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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 27/2019, 
DE 23 DE AGOSTO DE 2019

Autorizar a vinculação do Campus Avançado de Viana à

Reitoria do Instituto Federal do Espírito Santo.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  ESPÍRITO  SANTO  –  IFES,  no  uso  de  suas  atribuições

regimentais, considerando:

- A Nota Técnica nº 6/2019 – REI-PRODI (11.02.37.12) 

- A anuência do campus Viana constante no despacho nº 8/2019 - VIA-DG (11.02.19.02.01)

- A anuência do Campus Cariacica contante no despacho nº 3/2019 - CAR-DG (11.02.19.01) 

- As decisões do Conselho Superior na 60a. Reunião Ordinária de 23 de agosto de 2019,

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a vinculação do Campus Avançado de Viana à Reitoria do Instituto

Federal do Espírito Santo. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

                             

                     

Jadir José Pela 

Reitor – Ifes

Presidente do Conselho Superior
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